
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

LIVRO I
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

............................................................................................................................................................

TÍTULO VI
DA FORMAÇÃO, DA SUSPENSÃO E DA EXTINÇÃO DO PROCESSO

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO

Art. 267.  Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: (“Caput” do artigo com
redação dada pela Lei nº 11.232, de 22/12/2005, publicada no DOU de 23/12/2005, em vigor 6
meses após a publicação)

I - quando o juiz indeferir a petição inicial;
II- quando ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes;
III - quando, por não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor

abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;
IV - quando se verificar a ausência de pressupostos de constituição e de

desenvolvimento válido e regular do processo;
V - quando o juiz acolher a alegação de perempção, litispendência ou de coisa

julgada;
VI - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade

jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual;
VII - pela convenção de arbitragem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.307, de

23/9/1996, publicada no DOU de 24/9/1996, em vigor 60 dias após a publicação)
VIII - quando o autor desistir da ação;
IX - quando a ação for considerada intransmissível por disposição legal;
X - quando ocorrer confusão entre autor e réu;
XI - nos demais casos prescritos neste Código.
§ 1º  O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e III, o arquivamento dos autos, declarando

a extinção do processo, se a parte, intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta e
oito) horas.

§ 2º  No caso do parágrafo anterior, quanto ao nº II, as partes pagarão
proporcionalmente as custas e, quanto ao nº III, o autor será condenado ao pagamento das
despesas e honorários de advogado (art. 28).

§ 3º  O juiz conhecerá de ofício, em qualquer tempo e grau de jurisdição, enquanto
não proferida a sentença de mérito, da matéria constante dos ns. IV, V e VI; todavia, o réu que a
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não alegar, na primeira oportunidade em que lhe caiba falar nos autos, responderá pelas custas de
retardamento.

§ 4º  Depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o
consentimento do réu, desistir da ação.

Art. 268.  Salvo o disposto no art. 267, V, a extinção do processo não obsta a que o
autor intente de novo a ação. A petição inicial, todavia, não será despachada sem a prova do
pagamento ou do depósito das custas e dos honorários de advogado.

Parágrafo único. Se o autor der causa, por três vezes, à extinção do processo pelo
fundamento previsto no nº III do artigo anterior, não poderá intentar nova ação contra o réu com
o mesmo objeto, ficando-lhe ressalvada, entretanto, a possibilidade de alegar em defesa o seu
direito.
............................................................................................................................................................

TÍTULO VII
DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DO PROCEDIMENTO SUMÁRIO

............................................................................................................................................................

Art. 277.  O juiz designará a audiência de conciliação a ser realizada no prazo de
trinta dias, citando-se o réu com a antecedência mínima de dez dias e sob advertência prevista no
§ 2º  deste artigo, determinando o comparecimento das partes. Sendo ré a Fazenda Pública, os
prazos contar-se-ão em dobro.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.245, de
26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação)

§ 1º  A conciliação será reduzida a termo e homologada por sentença, podendo o juiz
ser auxiliado por conciliador. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada
no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação)

§ 2º  Deixando injustificadamente o réu de comparecer à audiência, reputar-se-ão
verdadeiros os fatos alegados na petição inicial (art. 319), salvo se o contrário resultar da prova
dos autos, proferindo o juiz, desde logo, a sentença. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.245, de
26/12/1995, publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação)

§ 3º  As partes comparecerão pessoalmente à audiência, podendo fazer-se representar
por preposto com poderes para transigir. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995,
publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação)

§ 4º  O juiz, na audiência, decidirá de plano a impugnação ao valor da causa ou a
controvérsia sobre a natureza da demanda, determinando, se for o caso, a conversão do
procedimento sumário em ordinário. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995,
publicada no DOU de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação)

§ 5º  A conversão também ocorrerá quando houver necessidade de prova técnica de
maior complexidade.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.245, de 26/12/1995, publicada no DOU
de 27/12/1995, em vigor 60 dias após a publicação)
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Art. 278.  Não obtida a conciliação, oferecerá o réu, na própria audiência, resposta
escrita ou oral, acompanhada de documentos e rol de testemunhas e, se requerer perícia,
formulará seus quesitos desde logo, podendo indicar assistente técnico.
............................................................................................................................................................

TÍTULO VIII
DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA REVELIA

Art. 319.  Se o réu não contestar a ação, reputar-se-ão verdadeiros os fatos afirmados
pelo autor.

Art. 320.  A revelia não induz, contudo, o efeito mencionado no artigo antecedente:
I - se, havendo pluralidade de réus, algum deles contestar a ação;
II - se o litígio versar sobre direitos indisponíveis;

III - se a petição inicial não estiver acompanhada do instrumento público, que a lei considere
indispensável à prova do ato.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e
Criminais e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS

............................................................................................................................................................

Seção XIV
Da extinção do processo sem julgamento do mérito

Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei:
I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo;
II - quando inadmissível o procedimento instituído por esta Lei ou seu

prosseguimento, após a conciliação;
III - quando for reconhecida a incompetência territorial;
IV - quando sobrevier qualquer dos impedimentos previstos no art. 8º desta Lei;
V - quando, falecido o autor, a habilitação depender de sentença ou não se der no

prazo de trinta dias;
VI - quando, falecido o réu, o autor não promover a citação dos sucessores no prazo

de trinta dias da ciência do fato.
§ 1º A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação

pessoal das partes.
§ 2º No caso do inciso I deste artigo, quando comprovar que a ausência decorre de

força maior, a parte poderá ser isentada, pelo Juiz, do pagamento das custas.

Seção XV
Da execução

Art. 52. A execução da sentença processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se, no
que couber, o disposto no Código de Processo Civil, com as seguintes alterações:
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


